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SENTENÇA
 

 
 

Trata-se de ação penal em desfavor de MARCELO GOMES DA SILVA estando

incurso na conduta tipificada no art. 311 do CPB.
 

 
 

Consta nos autos que fora celebrado acordo de não persecução penal (ANPP) nos

termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal, devidamente homologado por

este Juízo (ID 51327299).
 

 
 

Após análise, verifica-se que o acordo foi integralmente cumprido, conforme

comprovação juntada no ID 46519923.
 

 
 

Com vista dos autos, o Ministério Público pugnou pela extinção do processo (ID

62069497).
 

 
 

Diante disso, com fundamento no § 13 do artigo 28-A do Código de Processo Penal, a

extinção da punibilidade do réu é medida que se impõe.
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Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARCELO GOMES DA

SILVA com relação ao fato narrado na denúncia, nos termos do artigo 28-A, § 13, do

Código de Processo Penal.
 

 
 

Intimem-se as partes.
 

 
 

Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos.
 

 
 

SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CP.
 

 
 

Diligencie-se, no que for necessário.
 

JOÃO NEIVA/ES, na data da assinatura eletrônica.
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente.
 

GUSTAVO MATTEDI REGGIANI 
 

Juiz de Direito
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